
ESTADO DE RONI)ÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 512/2024 	 p I' c F RJ 
DIA -0q OJ211L 

Excelentíssimo Presidente, 	 HORA 
Nobres Edis, 	 . 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto 
de Lei que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro no Orçamento vigente e dá Outras Providências". 

O presente projeto de lei tem como ojetivo a Abertura de Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro no valor de R$ 3.341.881,98 (três 
milhões trezentos e quarenta e um mil oitocentos e oitenta e um reais e noventa e oito 
centavos), sendo R$ 1.925.571,70 (um milhão novecentos e vinte e cinco mil 
quinhentos e setenta e um reais e setenta centavos) por Excesso de Arrecadação e R$ 
1.506.310,28 (um milhão quinhentos e seis mil trezentos e dez reais e vinte e oito 
centavos) por Superávit Financeiro, proveniente com recurso do Governo Federal e 
recurso do Estado de Rondônia, sendo: 

1. 	R$ 125.874,31 - (cento e vinte e 	oitocentos e setenta e quatro reais e 
trinta e um centavos) oriundo o Convênio n°GE-2022 para aquisição de 
01 arado subsolador, 01 pul erizador tratorizado, 01 1 buidor de cálcário e 01 
plantadeira adubadeira, c lebrado entre o Estado de Ro ônia por meio da 
Secretaria de Estado da gricultura e o Munícipio de Buritis 

II. 	R$ 3.893,01 - (três mil itocentos e noventa e três reais e um ce vo) oriundos 
de Contrapartida do Co vênio n° 483/PGE-2022. 

III. 400.000,00 - (quatro 
para aquisição de O 
celebrado entre o Es 
Agricultura e o Muníc 

IV. R$ 21.258,66 - (vint 
seis centavos) oriundo: 

V. R$ 1.152.000,00 - (u 
Convênio Plataforma-  
celebrado entre a Un 
Regional e o Munhcipi 

VI. R$ 48.000,00- (quar 
Convênio Plataforma+ 

ritos mil reais) oriundos do Convênio n° 484/PE-2022 
trator agrícola, 02 pulverizadores e 02 plantdeiras, 

do de Rondônia por meio da Secretaria de Estdo da 
)iO de Buritis/RO. 
e um mil duzentos e cinquenta e oito reais e sessnta e 
de Contrapartida do Convênio n° 484/PGE-2022. / 

milhão cento e cinquenta e dois mil reais) of ndos do 
rasil n° 93 7405/2022 para aquisição de Trat Agrícola, 
ío por Intermédio do Ministério do De nvolvimento 
de Buritis/RO. 
ta e oito mil reais) oriund(> 	o 	rtida do 

rasil n° 937405/2022. 

VII. R$ 350.000,00 - (tr 
Parlamentar 

agrícolas.  

VIII. R$ 1.000.000,00 (um 
202337060001 para aqi 

IX. R$ 258.2 3,27 - (duze 
e vinte eLcs) 

e cinquenta—ifiil reais) okiundos  da,/Emenda 
+ rast( n° 403 009ara aqyfsição de 

ilhãon
equiaipar

s1oriundos 4a Emendk  Parlamentar n° 
ição d ntos agrícas. 

s e cinquenta e o\o  mil duzentos e senta e três reais 
iundo do convênio n° 909352L OtI'7ÍDR firmado com 
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o Governo Federal por meio do Ministério do Desenvolvimento Regional e o 
Munícipio de Buritis/RO; 

X. R$ 2.582,73 - (dois mil quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e três 
centavos) oriundos de Contrapartida Çonvênio n° 909359/2020/MDR. 

XI. R$ 70.000,00— (setenta mil ris) oriundos de sald.zmanecntes da Emenda 
Parlamentar no 39450007 papá implementos agrícolas. N 

Nobre Edis, é interessetesta administração priorizar atividas básicas que 
resultem na elevação da quali4de de vida de nossos munícipes. Partanto, faz-se 
necessário contar com os vali/sos préstimos de Vossas Senhorias para a aprovação 
deste projeto de lei. / 

Desde já, antecipadamnte renovamos protestos de estima e con(deração. 

Buritis/RO, 08 de 

) 

Prefeito Municip 
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PROJETO DE LEI N0.(1t1 12024 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente e dá Outras 
Providências ". 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Exec 	unicipal de Buritis/RO, autorizado a 
abrir Crédito Especial por Excesso e Arrecadaça 	Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente no valor de R$ 3. 1.881,98 (três milhões zentos e quarenta e um 
mil oitocentos e oitenta e um reais noventa e oito centavos), se o R$ 1.925.571,70 
(um milhão novecentos e vinte e inco mil quinhentos e setenta e u reais e setenta 
centavos) por Excesso de Arreca ação e R$ 1.506.310,28 (um milhão qu entos e seis 
mil trezentos e dez reais e vinte oito centavos) por Superávit Financeiro, oveniente 
com recurso do Governo Federa e recurso do Estado de Rondônia, sendo: 

L 	R$ 125.874,31 - (cento e vinte e cinco mil oitocentos e setenta e quatro reNs  e 
trinta e um centavos) or undos do Convênio n° 483/PGE-2022 para aquisição\le 
01 arado subsolador, 01 pulverizador tratorizado, 01 distribuidor de cálcário e 
plantadeira adubadeira, celebrado entre o Estado de Rondônia por meio di 
Secretaria de Estado da gricultura e o Munícipio de Buritis/RO; 

II. R$ 3.893,01 - (três mil itocentos e noventa e três reais e um centavo) oriundos 
de Contrapartida do Con ênio n° 483/PGE-2022. 

III. 400.000,00 - (quatrocent s mil reais) oriundos do Convênio n° 484/PGE-202 
para aquisição de 01 t tor agrícola, 02 pulverizadores e 02 plantadeira 
celebrado entre o Estado de Rondônia por meio da Secretaria de Estado d: a 
Agricultura e o Munícipio e Buritis/RO. 

IV. R$ 21.258,66 - (vinte e u mil duzentos e cinquenta e oit 	30 enta.. 
seis centavos) oriundos de ontrapartida 

V. R$ 1.152.000,00 - (um mi ão cento e,"6inquenta e dois 	eais) riundos do 
Convênio Plataforrna+Brasi n° 937405/2022 para a 	ção de Trat r Agrícola, 
celebrado entre a nião 	r Intermédio do 	does volvimenp 
Regional e o unícipio de 	tis/RO.  

VI. R$ 48.000, - (quarenta 	ii r s 	ndosd Contr arf a do 
Convênio Plata 	rasil O  93740 	2. 

VII. R$ 350.000,00 - (trezento e cinquenta mil reais) oriundos da Emenca 
Parlamentar da Plataforma + Brasil n° 40 0003 para a 	ção de 
equia4eIs agrícolas. 

Rua São Lu 	2476, ar - Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000. 
01.266.058/0001-44 - Buritis - RO 

3/6 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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VIII. R$ 1.000.000,00 - (um milhão de reais) oriundos da Emenda Parlamentar n° 

202337060001 para aquisição de equipamentos agrícolas. 

IX. R$ 258.273,27 - (duzentos e cinquenta e oito mil duzentos e setenta e três reais 
e vinte e sete centavos) oriundo do convênio n° 9093 59/2020/MDR firmado com 
o Governo Federal por meio do Ministério do Desenvolvimento Regional e o 
Muni cipio de Buritis/RO; 

X. R$ 2.582,73 - (dois mil quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e três 
centavos) oriundos de Contrapartida do Convênio n° 909359/2020/MDR. 

XI. R$ 70.000,00— (setenta mil reais) oriundos de saldos remanecntes da Emenda 
Parlamentar n° 39450007 para implementos agrícolas. 

§ 1 0  Tais codificações institucionais e orçamentárias serão incluídas na seguinte 
dotação, especialmente criadas à Lei Orçamentária vigente: 

§ 20  O detalhamento do crédito, previsto neste artigo conterá como fonte de 
recurso, conforme disposto no anexoji —. 

Art. 2° O recurso neces,'ário à abertura de crédito due trata o Art. l será 
obtido na forma do Artigo 43,,4nciso 1 e II da Lei Federal n° 4.3Q/64, no valor de R$ 
R$ 3.341.881,98 (três milhõeft trezentos e quarenta e um mil oitoceMQs e oitenta e um 
reais e noventa e oito centavs), proveniente com recurso do Governo P\deral e recurso 
do Estado de Rondônia, qonvênio n° 483/PGE-2022, Convênio n° 4/PGE-2022, 
Convênio Plataforma+BraI n° 937405/2022, Emenda Parlamentar da PItaforma + 
Brasil n° 40300003, Imenda Parlamentar n° 202337060001 Convnios n° 
9093 59/2020/MDR e Eme da Parlamentar n° 39450007. \ 

Art. 3° O recurso ecessário à abertura de crédito referente a contraparti4a será 
obtido na forma do Artigo 43, inciso III da Lei Federal n° 4.320/64, sen4o R$ 
51.893,01 (cinquenta e u mil oitocentos e noventa e três reais e um centavo por 
excesso de arrecadação ser repassado pelo munícipio na fase de execução R$ 
23.841,39 (vinte e três mi oitocentos e quarenta e um reais e trinta e nove cei/tavos) 
será aberto a título por sup rávit financeiro. / 

Art. 4° Fica incluícj1a na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municip do PPA, 
LDO e LOA, as alterações icima para o exercício de 2024.  

Art. 5° Fica o exe4tivo autorizado criar e suplementar fichy '  necessário for 
para dar agilidade ao deseno1vimento de suas ações. 	7' 

Art. 6° Esta Lei entraem vigor na data de sua 

Qbinete do F 
de Buritis/RO, 

fevereiro,. 
vijite e quaty'o. 

UES DE OL 
Prefeito 

to do I1unicípio 
oito dias do mês 
o de/dois rii1 e 

ir 

Rua&zLzçg(2476, Setor 6 - 	
76.880-000. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N° /2024 

DEMOSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.605.1007- GESTÃO DE POLÍTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA 
20.605.1007.1250.0000 —AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS CV 
4831PGE-2022 
CATEGORIA DE DESPESA VALOR 
FICHA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Excesso de Arrecadação). R$ 125.874,31 

TOTAL R$ 125.874,31 

02.09.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.605.1007- GESTÃO DE POLÍTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA 
20.605.1007.1251.0000 —AQUISIÇÃO DE E 	ENTOS AGRÍCOLAS CV 
484/PGE-2022 
CATEGORIA DE DESPESA 	/ VALOR 
FICHA: 4.4.90.52.00 - Equipamento/e Material Permanente 
Superávit Financeiro). 	 / '1>,$ 154.195,62 
FICHA: 4.4.90.52.00 - Equipamen/os e Material Permanente 
Excesso de Arrecadação). 	/ 

\ 
R$ 24804,38 

FICHA: 4.4.90.52.00 - Equipam 	tos e Material Permanente 
(Contrapartida) - (Superávit Fina*eiro). 

\ 
R$ 21 .25&6 

TOTAL R$ 421.2586 

02.09.0 1 - SECRETARIA MU CIPAL DE AGRICULTURA 
20.605.1007- GESTÃO DE POIJÍTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA 
20.605.1007.1266.0000— AQUI IÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA CV. 
PLATAFORMA + BRASIL N° 37405/2022-MDR 
CATEGORIA DE DESPESAJ VALOR 
FICHA: 4.4.90.52.00 -  Equipmentos 
Excesso de Arrecadação). 	1 

e Material permanente 
R$ 1.152.000,0 

1IOTAL R$ 1.152.000 	O 

02.09.01 - SECRETARIA MICIPAL DE AGRICULTURA 
20.605.1007- GESTÃO DE POILÍTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTU 
20.605.1007.1270.0000 - AQUIIÇÃO DE EQUIPAMENT 	ÍCO S 
TRANSFERÊNCIA ESPECIALI— EMENDA PARI, 	NTAR N° 4 	03 
1 CATEGORIA DE DESPESA 4iLOR 
FICHA: 4.4.90.52.00 - 	Equip 
Excesso de Arrecadação) 

mentos e Material Perma 	e 
  R$ 35.00O,OO 

TTAL R$ 3,0.000,00 

( - 1 

Rua SabJ.ucas,& etor 6— Fone/Fax '(69) 3238-2486' CEP 76. 
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02.09.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.605.1007- GESTÃO DE POLÍTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA 
20.605.1007.1276.0000 —AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - 
TRANS. ESPECIAL - EMENDA PARLAMENTAR N° 202337060001. 
CATEGORIA DE DESPESA VALOR 
FICHA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Superávit Financeiro). R$ 1.000.000,00 

TOTAL R$ 1.000.000,00 

02.09.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.605.1007- GESTÃO DE POLÍTICA 	 DE AGRICULTURA 
20.605.1007.1189.0000— AQUISIÇ DE IMPLEMENT 	GRÍCOLAS CV 
90935 9/2020/MDR 
CATEGORIA DE DESPES 4/ 	 ' VALOR 
FICHA: 4.4.90.52.00 - Equip/mentos e Material Permanente 
Superávit Financeiro). 	/ R$ 2k8•27327 
FICHA: 4.4.90.52.00 - Eqi1pamentos e Material Permanente 

(Contrapartida) - (Superávif Financeiro). R$ 2.5 	,73 

/ 	TOTAL R$ 260.56,00 

02.09.0 1 - SECRETARI MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.605.1007- GESTÃOIE POLÍTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA/ 
20.605.1007.1246.00004 OPERAÇÕES ESPECIAIS - 	 / 
PAVIMENTAÇÃO/IMFfLEMENTOS AGRÍCOLAS - EMENDA PARLA NTAR 
N° 39450007 	1 	 / 
CATEGORIA DE DI4SPESA VALOR 
FICHA: 4.4.90.52.00 —Equipamentos e Material Permanente 
Superávit Financeiro). K$1øQ00,00 

TOTAL R$ 70.0Pp,00 
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